
A américa latina e a cláusula de nação mais favorável Laércio F. Betiol



comentário, em determinarem o comportamento
da América Latina em face da cláusula de nação
mais favorecida.

2. É bastante recente, no âmbito jurídico, o re-
conhecimento do Direito Econômico Internacional.
E dentro desse novo ramo do velho Direito das
Gentes, a tentativa de descobrirem-se e conceitua-
rem-se direitos regionais econômicos ..

A obra recentemente publicada pela Dotação
Carnegie para a paz Internacional insere-se nessa
nova tendêncía.> Ela é fruto do trabalho do Grupo
de Estudo Interamericano sobre Problemas de Di-
reito Internacional. Seu propósito é ambicioso,
pois pretende estudar a cláusula de nação mais
favorecida dentro da perspectiva da América La-
tina. O estudo da cláusula é feito por juristas de
grande nomeada, que se confessam funcionalistas
e que portanto se preocupam em fugir ao forma-
lismo jurídico, trazendo para a obra, não a inter-
pretação rígida e fria do texto dos tratados, mas
sim a contribuição de um estudo amadurecido dos
aspectos históricos, político, conjuntural e instru-
mental daqueles.

Recebemos com grande entusiasmo e satisfação
o aparecimento de América Latina y la cláusula
de nacián más favorecida e acreditamos que o sis-
tema de abordagem do tema, o interesse de que
se reveste no momento, as importantes observa-
ções e conclusões a que chega, o espírito liberto
com que os autores enfrentam problemas ainda
não deslindados, dentre inúmeras outras razões,
a tornam de leitura obrigatória para todos aque-
les voltados para os problemas de relações inter-
nacionais, quer sejam juristas ou não.

3. Convém, antes de mais nada, esclarecer que,
inserida dentro do campo do Direito Econômico
Internacional, a obra em apreço restringe o estudo
da cláusula de nação mais favorecida às relações
econômicas e comerciais, não abrangendo por-
tanto as relações diplomáticas e consulares, e o
campo do direito privado como acontece com pro-

92 blemas de cidadania, exercício de profissões libe-
rais etc. .. Os autores pretendem determinar em
que grau a cláusula de nação mais favorecida tem
sido aplicada na América Latina e qual o conceito
que se tem nessa área a respeito de tal cláusula.
A nosso ver, o problema central está em respon-
der à seguinte indagação: o que se entende hoje
por cláusula de nação mais favorecida na Amé-
rica Latina, e quais as implicações desse conceito?

A obra compreende duas partes. Na primeira
procura-se estudar a cláusula dentro de um prisma
histórico, isto é, seu aparecimento nos tratados
internacionais do passado, que tenham como parte
pelo menos um país latino-americano. Na segun-
da parte procura-se estudar a cláusula dentro do
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sistema institucional estabelecido logo após a
H Guerra Mundial.

4. Quanto à parte histórica, a obra príncípía
com um estudo do seu relator, prof. Francisco
Orrego Vicufia, que se denomina Estudios sobre
la clá:usulaBello y la crisis de solidaridad latino-
americana en el siglo XIX. Aí, o autor procura
contrapor a cláusula de nação mais favorecida à
cláusula Bello, nascida no Chile, durante o pe-
ríodo em que Andrés Bello ocupava o Ministério
das Relações Exteriores e que, concebendo a Amé-
rica Latina como um conjunto, face aos grandes
países industrializados da época, assim explicava,
em 1832, sua teoria:

"Una nación obrará cuerdemente si en sus rela-
ciones con otras se abstiene de parcialidades y
preferencias siempre odiosas; pero ni la justicia ni
la prudencia reprueban las ventajas comerciales
que franqueamos a un pueblo en consideración a
los privilegios o favores que este se halla dispuesto
a concedemos."!

Mas, de tão idealista e de tão justa, a cláusula
Bello, apesar de ter conseguido sensibilizar e in-
fluenciar alguns outros países latino-americanos
que a fizeram constar tanto de tratados bilaterais
como multilaterais, não conseguiu resistir ao apre-
goado sentido igualitário da cláusula de nação
mais favorecida que acabou voltando a ser admi-
tida mesmo pelo Chile, berço de Bello, Este fato
já pode ser notado a partir do Tratado de Ami-
zade, Comércio e Navegação entre o Chile e a
Grã-Bretanha, assinado em Santiago a 5 de outu-
bro de 1845. Diz ele:

"Art. IH - Su Majestad la Reina del Reino
Unido de Gran Bretafia e Irlanda se compromete,
además, a que los habitantes de Chile tengan igual
derecho de comercio y navegación... en todos
sus Dominios situados fuera de Europa,con la
plenitud em que son permitidos actualmente o
sean permitidos en adelante, a cualquiera otra
Nacíôn.t'-

Ainda dentro da parte histórica da obra, se-
gue-se o trabalho do prof. Isidro Morales Paul La
cláusula de la nacián más favorecida y la eoolu-
ción de las relaciones comerciales tinterlatinoame-
ricanas hasta 1950. Ela chega portanto até aos
anos subseqüentes à H Guerra Mundial, época que
constitui um divisor de águas entre a aplicação
da cláusula como prova de boa vontade, quer em
tratados bilaterais, quer multilaterais, e uma épo-
ca em que, dentro do espírito da criação da Orga-
nização das Nações Unidas - ONU - a expressão
cooperação internacional tornou-se chave. Daí a
criação de um grande número de entidades de
caráter internacional, dentre as quais o GATT -
General Agreement on Tariffs and Trade - que



tem na cláusula de nação mais favorecida uma de
suas pedras angulares.

5. O trabalho do prof. Celso Lafer, denominado
El GATT

J
la cláusUla de la nación más favoreci-

da y América Latina serve ao mesmo tempo de
introdutório ao plano institucional da obra e de
pano de fundo, pois, a partir dele, a cláusula de
nação mais favorecida não será mais estudada em
termos particularistas, isto é, de país para país,
mas em termos institucionais. A partir da cria-
ção do GATT, temos um conceito de tratamento
de nação mais favorecida, que é aceito por todos
os países-membros do acordo. E é com base nesse
conceito que se vai estudar a cláusula em relação
à ALALC, ao Grupo Andino e ao Mercado Comum
Centro-Americano. Vamos ver aí o reverso da
medalha, isto é, a grande expansão da utilização
das exceções à cláusula, contidas no art. XXIV do
acordo do GATI' - a formação de áreas prefe-
renciais objetivando a integração econômica re-
gional.

Nota-se claramente a preocupação do prof. La-
fer em estudar as linhas mestras do acordo do
GATI', quais sejam, o estudo do acordo sob o pris-
ma da cooperação econômica internacional, a de-
finição da cláusula, contida no seu art. I, o intrin-
cado problema da solução de controvérsias, entre
outros. Faz um estudo crítico de fatos históricos
relacionados com a negociação do acordo, relembra
fatos específicos relacionados com a negociação do
próprio conteúdo da cláusula. Estuda detidamente
o acordo, aprofundando-se em observações e con-
clusões a respeito da parte IV, que foi ulteriormen-
te acrescentada ao acordo visando atender aos
reclamos dos países subdesenvolvidos, e que versa
sobre comércio e desenvolvimento. Finalmente,
quanto ao sistema de solução de controvérsias no
seio do GATI' conclui:

"Puede decirse en conclusión que el sistema de
solución de controversias de GATI', que deriva
logicamente de su mecanismo de negociaciones,
sólo es eficaz para las partes contratantes que son
los principales proveedores y principales consumi-
dores de los principales productos transados inter-
nacionalmente. "5

E mais adiante irá acrescentar:
" ... En la terminologia de Myres S. McDou-

gal y Harold D. Lasswell, puede sostenerse valida-
mente que tanto en el caso del GATI' como en
el de la propria UNCI'AD, el proceso legal de crea-
ción de la norma jurídica no completó su ciclo.
Hemos tenido 'intelligence' - información - so-
bre el asunto y 'recomendations' - recomenda-
ciones - sobre el problema, pero estos dos aspec-
tos no se crístalízaron en 'prescriptions', esto es,
en normas invocables y aplícables.?"

Segue-se o trabalho do prof. Bernardo Sepúl-
veda Amor sobre GATTJ ALALC y et trato de
más [aoor, que irá estudar a cláusula contida no
acordo do GATI', à luz do Tratado de Montevi-
déu, e, dentre outras apreciações, de grande al-
cance, conclui:

" . .. Los países de ALALC fueron presionados
a instaurar una entidad con aparencias de zona
de livre comercio, cuando su deseo era la constí-
tución de un sistema parcial de acuerdos prefe-
renciales para fomentar el comercio entre ellos.!"

E mais adiante:
" . .. En la práctica, el proceso de integración

latinoamericana se ha orientado hacia la búsque-
da de soluciones peculiares y convenientes a los
requisitos deI area.?"

A nosso ver, essas e muitas outras considera-
ções que encontramos a cada passo da obra abrem
caminho para o candente trabalho do prof. Felix
Pena La cláusula de la naoión más favorecida en
el sistema jurídico de la Asoc.iación Latinoameri-
cana de Libre Comercio. A cada passo, encontra-
mos nesse estudo observações, afirmações e con-
clusões que nos têm despertado muita reflexão. E,
para que não nos alonguemos em citações - não
deixando ao leitor o gosto de descobrir e avaliar
por si próprio - lembramos apenas que o prof.
Pena promete logo nas primeiras Ynhas:

" . .. Deseamos sostener que la cláusula de la
nación más favorecida no es parte del programa
de liberación de la ALALC y de sus instrumentos
auxiliares, y que ... "9

E o faz com proficiência ...
O prof. Felipe H. Paolillo discorre em seguida

sobre La cláusula de la nación más [aoorecida y
los países menos âesarroliados en la ALAW y
en el Pacto Andino. Dá assim início ao exame das
chamadas exceções à aplicação da cláusula no
interior da ALALC10e que é continuado pelo tra-
balho da profs Frida M. Pfirter de Armas La
cláusula de la nación más iaooreciâa y la excep-
ción deZ tráfico fronter4zo en el Tratado de Mon- 93
tevideo.

Caminhamos assim em direção ao final do livro.
E aí passam pelo crivo dos profs. Francisco Vílla-
gram Kramer e Jacques-Ivan Morin, o exame da
cláusula com relação aos esquemas de integração
econômica centro-americana, e a Comunidade Bri-
tânica de Nações. Aqui, um tema que toma conta
das preocupações do prof. Villagram é a Cláusula
Centro-Americana de Exceção, que nasceu logo
após a independência dos países da região e tem
resistido até hoje. Numa segunda parte, ele irá
estudar a aplicação da cláusula de nação mais fa-
vorecida ao sistema de integração econômica da
América Central.

América Latina



6. Duas palavras apenas sobre esses dois últi-
mos estudos. Quanto à América Central, no correr
de todo o estudo, não conseguimos afastar da
mente o impasse em que se encontra atualmente
o Mercado Comum, e sentir que em toda a histó-
ria daquela região tem-se desenvolvido uma espé-
cie de círculo vicioso que alterna esforços de união
com períodos de separação. Não é que o compasso
de espera em que se encontra a ALALC nos preo-
cupe menos, mas talvez porque sintamos um certo
carinho pelo movimento centro-americano de inte-
gração, porque ele tem sido o esforço de integra-
ção que mais progrediu no continente, não pude-
mos evitar tais comparações. E nos pomos a ima-
ginar qual será o próximo lance no complicado
emaranhado de conflitos de interesses daquela
região."

Quanto ao trabalho do prof. Morin, a despeito
das importantes informações que nos fornece sobre
aplicação da cláusula na Comunidade Britânica de
Nações, sentimos uma certa insatisfação pois nossa
expectativa estava toda dirigida para um estudo
sobre a cláusula em face da CARIFTA (Caribbean
Free Trade Association). Parece-nos que somente
assim o estudo da cláusula, no seu aspecto de
aplicação a instituições latino-americanas, estaria
coerente com o que a nosso ver foi o plano de
trabalho a que se dispôs o Grupo de Estudos Inte-
ramericano sobre Problemas de Direito Interna-
cional.

Vêm também a propósito algumas outras obser-
vações que gostaríamos de deixar registradas. O
trabalho desenvolve-se em dois níveis: um histó-
rico no qual se estuda a presença da cláusula em
tratados internacionais de que participam países
latino-americanos; outro institucional, no qual se
estuda a aplicação da cláusula em relação às enti-
dades dedicadas à cooperação econômica interna-
cional. Como se pretende analisar a cláusula sob
a perspectiva da América Latina, parece-nos que

faltou na obra um estudo que tentasse estabelecer
uma correlação entre os conceitos prevalentes no
passado e no presente.

Sentimos também a falta de um estudo deta-
lhado da posição da América Latina quanto ao
sistema geral de preferências instituído pelos paí-
ses desenvolvidos em favor dos subdesenvolvidos
quanto a exportações de produtos manufaturados.
Em verdade, esse sistema foi desenvolvido como
uma exceção flagrante não somente ao princípio
de reciprocidade, mas também à própria cláusula
de nação mais favorecida. Aí talvez também se
fizesse necessário um estudo histórico-compara-
tivo entre a UNCTAD e o GA'IT. ~

1 Um autor que se tem dedicado a estudos desse tipo é
o prof. François Perroux. Veja-se dele: La coexistence
pacifique. Paris, Presses Universitaires de France, 1958,
3 v.: I. "Industrialisés" ou "non industrialisés". 11.Pôles
de development ou nations? lII. Guerre ou partage du
pain?; A economia das nações jovens - industrializa-
ção e agrupamento de nações. Lisboa, Livraria Morais
Editora, 1964.
2 Vicufia, Francisco Orrego, ed. América Latina y la
cláusula de la nación más favorecida. Grupo de Estu-
dio Interamericano sobre Problemas de Derecho Inter-
nacionaL Santiago de Chile, Dotación Carnegie para la
Paz Internacional, 1972.
3 Ibid. p. 37.
4 Ibid. p. 67.
5 Ibid. p. 143_
" Ibid_ p. 147-8.
7 Ibid. p. 168_
8 Ibid. p. 173.
!l Ibid. p. 177_
10 Ver a respeito o excelente artigo do prof. Celso La-
fer, Un analisis de la compatibilidad de los artículos
27 y 28 del Pacto Andino, com el ordenamiento jurídico
de la ALALC_ Derecho de la integración, n. 6, p_ 98 a
112, abro 1970.
11 Sobre conflitos de interesses em toda a América e
particularmente na América Central, veja-se Gerassi,
John. A invasão da América Latina. Rio de Janeiro,
Editora Civilização Brasileira, 1965.
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